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PORTARTA No 01212026, em 14 de abril de 2026.

Torna facultativo o expediente funcional
administrativo no dia 20 de abril de 2026.

O Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e competências
dispostas no Regimento lnterno da Càmara Municipal, considerando ainda o
feriado nacional do dia 21 de abril,

RESOLVE:

Art. 1o - Estabelecer facultativo o expediente funcional administrativo da
Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz no dia 20 de abril de 2026 (segunda-
feira), véspera do feriado nacional de Tiradentes, ressalvado no caso que se faça
necessário realizar atividades essenciais em caráter interno, notadamente o setor
de tesouraria.

Art. ? - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se.

Vereador João o dos Santos
P dente


